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A  cÂLbTABÀ  mmclpÁL   DE  uBÁ   DECRETÀ   E  BRol,`,"GA  A  sEGulhTTE  REsoDuçÃo:

E+mgDA   ST.TBSTI TLTT|VA :

Art.   10  -  Sendo  o  cargo  de  Vereador  considerado  serviço  público  relevante,
fica  extinte  a  a5uda,  de  ousto  de  Cr$  8oo,oo  por  sessão  votada  nci
ourso  da  legislatura  anterior,  exceto  para  as  düa,s  reuniões  ordi~
nárias  previ.çita,s  peio  art.   52  da  Lei  28  de  22  ae  novembro  de  1947;

Art.   2Q  -Esta  resoluçao  eri.trará  em  vigor  na  data  de  sua  aprovaçao,  revoga-
das  as  disposiçoes  em  contrário.

Sa,ia  das  Sessães  da  Câmara  Municipaa  de  Ubá,   aos  15  de  fevereiro
de   1963.
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